
GABINETE VEREADORES PRETAS JUNTAS
CO-VEREADORA ELAINE CRISTINA

Emenda ao Projeto de Lei do
Executivo n.º 32/2023, Dispõe
sobre Projeto de Lei Orçamentária
Anual, que estima a receita e fixa a
despesa do Município do Recife
para o exercício de 2024.

Art. 1.º Acrescenta-se ao Projeto/Atividade 2901.14.422.1.222.2.029 -

IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES DE PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS

HUMANOS, do Programa 1.222 - PROMOÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS,

CIDADANIA E IGUALDADE RACIAL (00356 - Política da Igualdade Etnico-Racial), da

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DIR. HUMANOS, JUVENTUDE, E

POLÍTICA SOBRE DROGAS, no Eixo Estratégico: Desenvolvimento Social, o valor de R$

20.000,00 (vinte mil reais), objetivando fortalecer o Programa de Combate ao Racismo

Institucional. Os recursos são provenientes da anulação parcial de igual valor na Dotação

Orçamentária 2501.04.122.2.160.2.098 - EMENDA PARLAMENTAR, da Secretaria de

Governo e Participação Social.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 23 de outubro de 2023.

PRETAS JUNTAS

Vereadoras da Câmara Municipal do Recife
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EMENDA MODIFICATIVA Nº 89 AO PLE Nº 32/2023



GABINETE VEREADORES PRETAS JUNTAS
CO-VEREADORA ELAINE CRISTINA

JUSTIFICATIVA

O racismo institucional é um tipo de discriminação racial que ocorre devido a

políticas, práticas, normas e estruturas institucionais que, muitas vezes de maneira não

intencional, favorecem um grupo racial em detrimento de outro. Disparidades nos níveis de

acesso a direitos básicos caracterizam uma sociedade que se constituiu em mais de 400 anos

de escravidão negra, abolida juridicamente, mas que deixou profundas marcas até os dias

atuais.

Esforços no sentido de combater esta forma de racismo são essenciais para a

humanização do serviço público e efetivação dos direitos e garantias fundamentais dos

indivíduos, que esperam do poder público políticas e ações em igualdade para todos os

cidadãos.

Desta forma, propomos destinar recursos para o Programa de Combate ao Racismo

Institucional da Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, Juventude e

Políticas sobre Drogas, a fim de fortalecer uma política tão importante em nossa cidade.

Diante do exposto, pedimos o apoio dos nossos ilustres pares, vereadoras e vereadores

que integram a Casa José Mariano, para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 23 de outubro de 2023.
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